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Lavras do Sul, RS, 16 de abril de 2025

oFÍcro N" 08/2025

AO SENHOR
LUIS AUGUSTO BITTENCOURT
PRESIDENTE DA CAlv{r{Rr\ DE VEREADORES

Sr. Presidente,

SISiMO YIANA GUMARÃES NETO YTANA), com assento nesta Casa, filiado ao partido
político PT - Partido dos Trabalhadores, que abaixo subscreve, vem, diante de Vossa Excelência,
com base no art. 78, Ll, da Lei Orgânica do Município de Lavras do Sul, clc a artigo 19, III, DO
Regimento Interno da Câmara, REQUERER:

REPRESENTAÇÃO PARA APURAÇÀO DE Q TEBRA DE DECORO PARLAMENTAR

Ern face do Vereador CLEMAR BIAGGI ROCHA (CARECA), filiado ao Progressistas, com
endereço na Câmara de Vereadores de Lavras do Sul/RS, pela prática de atos incompatíveis com
o exercicio do mandato parlamentar. Requer-se que a presente representação seja para que esta
adote as medidas previstas nos dispositivos legais acima mencionados, pelos fatos e fundamentos
a seguir expostos:

I. DOS FATOS

Após o encerramento da sessão ordinária na Câmara de Vereadores de Lavras do Sul do
dia07.04.2025 (sete do mês de abril do corrente ano) dentro do Plenário daCàmara, o ora
representado, revoltado com o discurso que frz em meu tempo de fala, se levantou de sua
mesa, foi em direção ao Presidente Guto Bitencourt tirar satisfação porque não tinha
concedido a parte pra ele, chamou o plenário de "porra" e partiu para agressão verbal,
dirigindo a mim ofensas diretas com palavras de baixo calão como vagabundo, fedorento,
sujeira, sem vergoúa.
Logo após partiu para cima natentativa de agressão fisica onde foi contido pelos colegas
vereadores, presentes no Plenário da Casa, onde dirigiu a mim a ameaça, que eu repetisse
a ele o que disse na fala dos 5 minutos que eu veria uma coisa, e convidou para briga
novamente, utilizando o termo repete ali fora pra tu ver o que te aoontooe.
Eu não esbocei neúuma rcação, pois o descontrole do vereador Clemar Biaggi era
tamanho, que eu corri risco a minha integridade fisica, por isto, corri para um lado do
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plenário, e esperei o vereador Clemar Biaggi se retirar do recinto para só então poder me
retirar em segurança das dependências da Câmara.
Ante isto, cabe salientar que a escalada de violência e descontrole do vereador Clemar
Biaggi vem de muitas semanas, mas piorou após meu retorno de viagem que fiz à capital
federal Brasília no mês de março do corrente, onde cumpri agendas parlamentares
juntamente com Deputados. O vereador Clemar Biaggi atacou a honra deste vereador ao
alegar que as diárias e as passagens recebidas por mim para execução das agendas
parlamentares causaram prejuízo ao município, inclusive usou termos pejorativos, como
"lobinho em pele de cordeiro", e "pobre bicho que anda de bicicleta e com os bolsos cheios
de diúeiro", em uma referência clara ao meu meio de transporte que e a bicicleta.
Para alem disto expôs em seu perfil do Facebook, vídeo de grande circulação que já
alcançou até o momento 8,6 mil visualízações, onde imputa crimes ao exerçício
parlamentar dos que utilizam das diárias para custeio de agendas, usando os termos, "mitfta
das diárias" e "políticos mau cariúer que estão na política para encher os bolsos de dinheiro"
e "políticos papa diárias". Cabe salientar que a concessão de diárias está prevista na Lei
3.428, de 20 de juúo de2016, que dispõe sobre a concessão de diárias para vereadores e

servidores do Poder Legislativo de Lavras do Sul - RS.
Cabe salientar que todas as viagens a trabalho, com a concessão de diárias, tem suas
respectivas Prestações de Contas constando relatório completo de notas fiscais com CPF e
comprovantes diversos de passagem, de comparecimento enÍre outros recibos, sendo
analisados pela Mesa Diretora da Câmara de Vereadores e pelo Tribunal de Contas do
Estado do Rio Grande do SuI-TCE/RS. Pelos fatos apresentados como as calúnias, injúrias
e agressões exercidas pelo vereador Clemar Biaggi Rocha, é flagrante que com suas
atitudes desrespeitou os membros da Câmara, praticando excesso no exercício da sua
função portanto, possível quebra de decoro parlamentar, pois ataca a honra não só deste
vereador mas de todos que utilizam de diárias para execução do trabalho parlamentar.

II - I}A QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR

As ações do vereador Clemar Biaggi Rocha revelam uma clara afronta ao comportamento
compatível com o decoro parlamentar, como o que estabelece o art.79,Il, da Lei Orgânica
do Município de Lavras do Sul, c/c o artigo 19, III, do Regirnento Interno da Câmara
Municipal de Vereadores de Lavras do Sul/RS.

Seguindo o espirito da Lei Orgânica de Lavras do Sul, estabelece:

Art. 78. Perderá o mandato o Vereador:

tl
II * cujo procedimento for declarado incompatível com a dignidade
da Câmara ou faltar com e dççoro na sua oonduta pública.
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Simetricamente, o Regimento Interno - Resolução no 09 de 10 de dezembrc de2019,
dispõe que:

Art.19 - As vagas na Câmara dar-se-ão por extinção ou cassação
do mandato:

tl
II - proceder de modo incompativel com a dignidade do cargo ou
com o decoro na sua conduta pública;

As declarações e atos violentos do Representado revela clara afronta ao comportamento
compativel com o decoro parlamentar, pois no uso de suas palavras e opiniões
ultrapassou o limite etico que deve ser observado por representante político que detenha
cargo público, em especial o parlamentar.
De mais a mais, os vereadores, por força art. 29, inciso VIII, da Constituição Federal,
desfrutam imunidade absoluta, contudo, desde que as suas opiniões, palavras e votos
sejam proferidos no exercício do mandato (nexo material) e na circunscrição do
município (criterio temtorial) não excedam os lirnites.
Por esta razáo é que não podemos conceber que estamos diante de uma garantia ilimitada,
que possa albergar todo tipo de abuso de expressão do pensamento, Assim, por todo o
abuso do direito de se expressar livremente no exercício do seu mandato não se coaduna
com o disposto na Constituição Federal.
Poderá, a situação em tela, ser levada também a apreciação da Justiça. Entretanto,
imperioso fazer a presente representação nesta Casa de Leis, eis que não cabe ao
Judiciário deliberar sobre a quebra de decoro de parlamentar, mas a esta Casa Legislativa,
quando o ato tenha sido praticado por um de seus membros.
A ética e o decoro são atrjbutos inerentes à atividade parlamentar.
Trata-se inclusive, de obrigação, de um dever de obediência aos princípios da
administração pública, e a quebra de decoro parlamentar, mais que uma infração
funcional, e uma afronta ao princípio da moralidade pública.
Desse modo, para que a presente representação prossiga nos seus trâmites pré-
estabelecidos, necessária a determinação de abertura de processo administrativo
disciplinar paraapuraÍ a conduta do vereador ora Representado,

ItI_ PEDIDOS

Ante o exposto, pede e requer:

a) O recebimento da presente representação pela Mesa-Diretora desta Casa e o seu
encaminhamento à Comissão ou órgão competente para análise de sua juridicidade,
nos termos do art. 78,II, da Lei Orgânica do Munioípio de Lavras do Sul, c/c o artigo
19, III, do Regimento Interno, a fim de que, em sequência proceda a instauração de
processo etico-disciplinar;
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b) A notificação do Representado, nesta Casa Legislativa, para que responda, se lhe
aprouver, a Representação no praza regimental;

c) Requer-se a produção de provas por todos os meios admitidos, em especial que se

junte a presente gravação do vídeo da rede social Facebook onde ele acusa sobre a
"mafta das diárias" no dia 08 de abril do ano de 2025, e gravações da sessão do dia
AY0412025 (dois de abril do ano de 2025), nos exatos momentos em que o
Representado usou o tempo regimental..
E ouvir as testemunhas que presenciaram atenlativa de agressão e ofensas verbais,
que o vereador Clemar Biaggi proferiu contra este vereador.

Segue lista de testemunhas que presenciaram o fato no plenário e podem confinnar as

agressões do Vereador Clemar Biaggi Rocha (Careca) contra este vereador:

Testemunha l: Jorge Luis Barbosa
Testemunha 2: Luis Ricardo La Bella
Testemunha 3: Juliano Machado
Testemunha 4: José Eli Vieira Brito

Com expressões de Consideração e Apreço,
Respeitosarnento, pede Deferimento.

Lavras do Sul-RS, 16 de abnl de 2025

Vereado Guimarães
eto Viana)

Bancada do PT
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Vistos, etc...

Tendo em vista o teor do Oficio n'0812025, firmado pelo Vereador
Sisinio Viana Guimarães - Neto Viana, através do qual apresenta
REPRESENTAÇÃO para apuração de eventual quebra de decoro parlamentar
contra o Vereador Clemar Biaggi Rocha - Careca, sem efetivação de qualquer
juízo de admissibilidade prévio, determino as seguintes providências:
1- observado o Princípio da Fungibilidade, recebo o O{icio n" AA2025, retro
identificado, como requerimento de representação por quebra de decoro
parlamentar;
2- nos termos do Art. 73, §1o do Regimento Intemo desta Casa Legislativa
(Resolução n" 09/2025), combinado com Art. 5o, inciso II e Art. 70, caput arnbos
do Decreto-lei no 201167, encaminho o presente expediente para leitura na Sessão

Ordinaria que se realízará na data de 12.05.2025, segunda-feira, às 19 horas,
ocasião em que dgverá. por maioria dos presentes. ser apreciado o recebimento ou
não da representaÇão apresentada;
3- nos termos dos Arts. 5o, inciso I e 7o, caput do Decreto-lei no 201167,
determino a convocação do Primeiro Suplente da Bancada do Partido dos
Trabalhadores - PT, Sf . Cláudia Lopes Garcia para participar da Sessão Ordinária
que se realizará em 12.05.2025, segunda feira, às 19horas, quando será efetuada
a leitura da representação apresentada e votado o seu recebimento ou não.

À Secretaria da Mesa para adoção das providências necessárias,
procedendo-se a leitura do presente despacho na Sessão Ordinária que se realizarát
em 12.05 .2025, às l9horas, devendo observar que no Oficio de convocação do
respectivo SUPLENTE, deverá expressamente constar a necessidade de
apresentação, no ato da posse, do diploma expedido pela Justiça Eleitoral e a
respectiva declaraçáo de bens (para os fins do Art. 10, inciso I do Regimento Interno),
bem como a transcrição do inteiro teor do fut. 11 do Regimento Interno desta
Casa Legislativa e do Art. 85, capul e respectivo §1'da Lei Orgânica do
Município - LOM.

Por fim, dê-se ciência ao Setor Contábil da Casa, para os devidos
fins.

Publique-se. Cumpra-se.

Lavras do Sul, de 2025.

Yereador
te

Bitencourt Oliveira
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JOÁO TRÁNCISCO DÁ CUNHI FRÀNCO

RUA ADÃO TEIXEIRA DA SILVEIRA, 39ó - CEP 97390-000 FONE 55 32821328 0U 55 32821010

PORTARIA NO 26, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de servidores para

auxiliar a Comissão Processante constituída

na sessão ordinária do dia 12 de maio de

2025.

O VEREADOR LUÍS AUGUSTO BITTENCOURT DE OLIVEIRA PTESidENtC

daCàmarade Vereadores de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 80 da Lei Orgânica do Município, combinado com a
alínea o'a" do inciso III do art.34 do Regimento Interno.

CONSIDERANDO a instauração da Comissão Processante, aprovada na sessão

ordinária realizada em 12 de maio de 2A25, com a finalidade de apurar possível quebra de decoro
parlamentar por parÍe do vereador Clemar Biaggi Rocha;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para prestar apoio
técnico e administrativo à referida Comissão;

RESOLVE:

DESIGNAR os Servidores do Poder Legislativo, Eric Mesa Prates, matrícula no

141-4 e João Rafael Ribeiro Brito, matrícula no 137-6, para atuarem como auxiliares da Comissão
Processante instaurada para apuração de quebra de decoro parlamentar para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Vereadores.

Sala "João Francisco da Cuúa Franco" da Presidência da Câmara de Vereadores
de Lavras do Sul, 13 de maio de 2025.

Vereador Luís A Bittencourt De Oliveira
Presidente

Registre-se e Publique-se

1" Secretário
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RUA ADÃO TEIXEIRA DA SILVEIRA, 39ó . CEP 97390-000 FoNE 55 3282 1328 0u 55 32821010
PROCESSO N', 001t2A25
REPRESENTANTE: SISÍNIO VIANA GUIMARÃES - NETO VIANA
REPRESENTADO: CLEMAR BIAGGI ROCHA - CARECA
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO POR QUEBRA DE
PARLAMENTAR

DECORO

ATA No 001t2025

Reunião da Comissão Processante.

Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mit e vinte e cinco, às dez horas, na

Sata Severino Sitveira da Câmara de Vereadores, reuniram-se os Senhores Vereadores,

abaixo nominados, integrantes da Comissão Processante retroindicada para dar início

aos trabalhos da comissão, observados os termos do Decreto-Lei no 201 , de 27 de

fevereiro de 1967, restando detiberado o que segue:

I - Foi determinada a Íormação do processo com a juntada da ata referente à sessão

ordinária realizada no dia 12 de maio de 2025, na qual foi instaurada a presente

Comissão, bem como da Portaria no 2612025, que designou os servidores responsáveis
por prestar auxítio aos trabathos;

ll - Nos termos do inciso III do Art. 5o, combinado com § 1' do Art. 7", ambos do Decreto-lei

n' 201167, foi determinada a NOTIFICAÇÃO do denunciado/representado com a

remessâ de cópÍa da denúncia e documentos que a instruíram para, no prazo de 10 dias,

apresentar defesa prévia por escrito, indicando as provas gue pretende produzir e
arrotar testemunhas, até o [imite máximo de dez.

A assessoria da comissão para cumprimento das determinações retro. Nada mais

havendo a tratar, o presidente encerrou a presente rynião, sendo lavrada esta ata que

segue assinada petos vereadores integrantes da Cómissão. SaLa Severino Sitveira, em

16 de maio de 2025.

JOSE 'AVILLA

NTE

O MAC

RE

V

LUIS RI

OR

BELLA

I
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RUA ADÃO TE|XETRA DA S|LVE|RA, 39ó - CEp 97390-000 FONE 55 3282 1328 0U 55 32821010

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO

O Presidente da Comissão Processante instaurada através do
processo acima identificado, determina a quaisquer dos servidores designados pela
Portaria n" 2612025, em cumprimento ao presente MANDADO, que proceda a
NOTIFICAçÃO do Vereador Clemar Biaggi Rocha - Careca para, querendo, no prazo
de lei (10 diâs - inciso III do Art. 5o, combinado com §1o do Art. 7o, ambos do Decreto-
lei n" 201/67), apresentar DEFESA PRIIVIA, por escrito, bem como indicar as provas
que pretenda produzir, requerer diligências que julgue pertinentes e arrolar testernuúas,
até o máximo de dez.

Fica o representado/denunciado advertido, desde jâ, de que o não
oferecimento da defesa prévia no prazo de lei implicará no prosseguimento do processo
à revelia, conforme prevê a legislação vigente.

Anexo ao presente mandado, encaminha-se cópia da denúncia
apresentada (não resta instruída com documentos), bem como da Ata rf 00112025,
lavrada em 16.05.2025.

PROCESSO N"
REPRESENTANTE:
REPRESENTADO:
NATUREZA:
PARLAMENTAR

Cumpra-se.

Lawas do Sul, 1

Vereador José

da

DESTINATÁNTO:
Yereador Clemar Biaggi Rocha - Careca
CPF no 792 722 230 - 9f
Rua Vicenúe Agosta n" 405

({(
l1

001,n42s
SISÍNIO YIANA GUIMARÁES. NETO VIANA
CLEMAR BIAGGI ROCHA . CARE,CA
REPRESENTAÇÃO POR QUEBRA DE DECORO

de" 5

'Ávila

0

Nesta Cidade.
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Certifico, para os devidos fins, que nesta data procedi a notificação do vereador
Clemar Biaggi Rocha - Careca, entregando fotocopias da Ata n' 001 da Reunião da

Comissão Processante e da denúncia do Vereador Sisínio Viana Guimarães - Neto Yiana,
o qual recebeu os documentos exarando a sua nota de ciente no mandado de notificação
expedido.

Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, 19 de maio de 2025.

€". rt/--- Ah
Eric Mesa Prates

Assessor Especial Matrícula l4l-4
Nomeado auxiliar da Comissão Processante pela PORTARIA No 26
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TERMO DE JUF{TADA

Na presente data, efetuo a juntada aos autos do processo no 001/2025 da Ata
2112025 referente a sessão ordinária realizada no dia 12 de maio de 2025 e aprovada na

sessão ordinária do dia 19 de maio, conforme determinação desta comissão.

Câmara de Vereadores de Lavras do Sul,20 de rnaio de 2025.

*lt?.* Ê&
Eric Mesa Prates

Assessor Especial Matrícula l4l-4
Nomeado auxiliar da Comissão Processante pela PORTARIA N" 26
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ATA 2112025

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas, reuniram-se na

Sala Severino Silveira, os senhores vereadores Neto Viana- PT, José Eli Brito - PDT, Juliano Machado

- Progressistas, Clemar Biaggi Rocha (Careca) - Progressistas, Dimmy Leão Alves - Progressistas, José

Felipe Moreira D'Ávila - MDB, Luís Ricardo La-Bella - PDT e lssa Esquirio El Hatal - MDB, sob a

presidência do vereador l-uís Augusto Bittencourt - Progressistas, que havendo "Quórum" e de

acordo com a Constituição Federal, Lei Orgânica e Regimento lnterno, declarou aberta a presente

Sessão ordinária. Foi aprovada a ata da sessão do dia 05 de maio. O senhor presidente solicitou que

o secretário fizesse a leitura das matérias do Expediente: Foi lido Projeto de Lei Executivo 038/2025

- "Autoriza ã prêrrogação de contratos por tempo determinado". Ofício O8/2025-Requerimento -
Bancada do PT - "Representação parâ apuração de quebra de decoro parlamentar". lndicação

6412025 - "Que seja realizado estudo visando à substituição da areia atualmente utilizada na área de

brinquedos da Praça das Bandeiras por grâma sintética". Autoria: Vereador Nenê Brito- PDT. Pedido

de lnformações ns tSl2A25 - "Q.ue sejam informadas as seguintes questões: Por qual motivo a

Escavadeira Hidráulica encontra-se parada próximo a ponte que dá acesso a localidade do Passo dos

Jaques; Qual o funcionário responsável pela condução desta". Autoria: Vereador Cadico La-Bella -
PDT e Vereador Neto Viana - PT. Pedido de Providência 09412O25 - "Q.ue seja providenciado o

fechamento das laterais da parada de ônibus localizada em frente a Creche Professora Noêmia, no

Bairro Olaria, para melhor abrigar as crianças em dias de fortes chuvas". Autoria; Vereador Neto Viana

* PT. Grande Expediente: O vereador Juliano Machado, começou falando sobre os eventos alusivos

ao aniversário de 143 anos de Lavras do Sul. O vereador José Felipe Morêira, também deixou

registrado os parabéns para a administração pelos eventos alusivos ao aniversário da cidade. O

vereador lssa Esquirio El Hatal, também parabenizou o Executivo pelos eventos realizados no final

de semana. O vereador Dimmy Alves, homenageou as mães pelo seu dia e parabenizou o secretário

de Turismo e todos os funcionários envolvidos na organização dos evÊntos alusivos ao aniversário de

Lavras do Sul. Após, falou sobre o trabalho realizado em proldo Esporte. Parabenizou o secretário de

Saúde, Diego Afonso e completou falando sobre a chegada de dentistas no município. O vereador

Clemar Biaggi Rocha, desejou boa noite aos presentes. Destacou que não esteve presente nos

eventos alusivos ao aniversário de Lavras do Sul pois está doente. Agradeceu ao secretário Rudiney

Figueiredo sobre a colocação de bueiros no Passo do Jaques. O vereador Neto Viana, falou sobre a

estiagem e a chuva dos últimos dias que ajudou a amenizar a situação. Após, falou sobre as matérias

apresentadas na presente sessão ordinária. Durante seu pronunciamento, o vereador falou sobre o

aumento do vale alimentação dos servidores municipais e abordou o tema das cestas básicas.

Encerrsu falando sobre o pedido de quebra de decoro parlamentar que vai a votação na ordem do

dia. O vereador Nenê Brito, parabenizou todas as mães pelo seu dia e ao secretário Paulo Sérgio

Correa pela organização dos eventos alusivos ao aniversário da cidade. Após, destacou as sua§

matérias apresentadas na presente sêssão ordinária. O vereador Luís Ricardo Vieira La-Bella, falou
sobre a reunião que ocorreu com representantes da Equatorial Energias. 0 vereador e presidente
Luís Augusto BittencouÉ, parabenizou a organização dos eventos em comemoração ao aniversário

da cidade. Agradeceu aos vereadores que partaciparam da reunião com a Equatorial Energias. Ordem

do Dia: Projeto de Lei Executivo 02912025, Projeto de Lei Executivo A3012025, Projeto de Lei

Executivo AgU20.25, Projeto de Lei Executiuo 03212A25, Projeto de Lei Executivo O3412925 e

Projeto de Lei Executivo O?512O25 foram aprovados por unanimidade dos vereadores presentes na

sessão ordinária. A lç$,ação 6\U2O25 foi aprovada por unanimidade entre os vereadores presentes
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nâ sessão ordinária. Posse: O presidente desta Casa Legislativa deu posse a suplente do Partido dos

Trabalhadores - PT, Claudia Lopes Garcia que prestou comprornisso e entregCIu o diploma e

declaração de bens. A posse da suplente se fez necessária, devido ao impedimento do vereador

Sisínio Viana Guimarães - Neto Viana, que subscreve o Ofício/Requerimentos Agl2A25 - Bancada do

PT que requereu a análise de possível quebra de decoro parlamentar nesta casa. Dando seguimento

a Ordem do Dia, o assessor da mesa diretora, leu o despacho da presidência desta casa ê o
Ofício/Requerimentos0s/2025 - Bancada do PT e após, aconteceu a votação aberta e nominal da

seguinte forma: o vereador que fosse a favor do recebimento da denúncia deveria votar SIM e o

vereador que fosse contrário ao seu recebimento deveria votar ruÃO. Submetido o requerimento a

análise do plenário, obedecida a ordem de fala da sessão ordinária, por voto da maioria dos

presentes, vencidos os vereadores Dimmy Leão Alves, Clemar Biaggi Rocha (Havia votado SlM e

retificou para NÃO) e Cláudia Lopes Garcia, o presidente declarou o resultado pelo recebimento da

denúncia por maioria simples. Dando seguimento aos trâmites, observados os impedimentos legais

para participação na Comissão Processante (presidente da Câmara, autor da denúncia e respectivo

suplente e o representado), observada a proporcionalidade partidária foi efetuado sorteio para

designar a Comissão Processante, cujo os titulares sorteados foram os seguintes: José Felipe Moreira

D'ávila, Luís Ricardo Vieira La-Bella e Juliano Rodrigues Machado, ficando de suplentes

respectivamente, os vereadores lssa Esquírio El Hatal, José Eli Vieira Brito e Dimmy Leão Alves.

Concluído o sorteio, o presidente determinou um intervalo de cinco minutos para que os vereadores

titulares da Comissão Processante se reunissem e para elegerem desde logo o presidente e o relator

da referida comissão, feita a eleição foi designado como presidente, o vereador José Felipe Moreira

D'ávila e relator, vereador Juliano Rodrigues Machado. Finalizando votação, a vereadora Cláudia

Lopes Garcia encerrou sua participação. O vereador Neto Viana retornou ao seu lugar. Considerações

Finais: 0 vereador Juliano Machado, explicou sobre o pedido de informações apresentado pelos

colegas vereadores sobre a retroescavadeíra que está parada na estrada do Passo do Jaques. O

vereador lssa Esquírio El Hatal, esclareceu que votou a favor do requerimento do vereador Neto

Viana e que se o colega Clemar Biaggi representar contra o vereador Neto Viana também votará SlM,

pois no seu entendimento, os dois lados devem ser analisados. O vereador Neto Viana, ressaltou as

normas do site de rede social facebook, enfatizando que após 30 dias, as lives são excluídas das

páginas automaticamente. Agradeceu aos vereadores que votaram a favor da abertura e apuração

do processo dos fatos de possível quebra de decoro. O vereador Nenê Brito, agradeceu ao vice-
prefeito pelos pedidos atendidos. Os demais vereadores agradeceram â fala e desejaram boa semana

aos presentes na sessão. Nada mais havendo a tratar, deu por encerrada a Sessão Ordinária. Registra-

se que as manifestações dos vereadores estão gravadas em áudio em sua íntegra e publicadas no
youtube. Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, L2 de maio de 2025.

o ado Vere
Le secretário

Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, Rua Adão Teixeira da Silveira 396 - Lavras do Sul - RS -
Cep:97390-000
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A COMISSÃO pnocESSANTE - Portaria no2612025

CÂURNN DE VEREADORES DE LAVRAS DO SUL RS

PROCESSO No00112025.

REPRESENTADO: CLEIVAR BIAGGI ROCHA - VEREADOR CARECA

NATUREZA: DEFESA PRÉVIA A REPRESENTAÇÃO POR QUEBRA DE

DECORO PARLAIMENTAR

CLEMAR BIAGGI ROCHA, brasileiro, viúvo,
pequeno produtor rural, portador da carteira de
identidade 1049047457, inscrito no CpF no

792.722.230-91, residente e domiciliado na Rua
Vicente Agosta no 40S, Lavras do Sul, RS, vem, à
presenÇa dos membros da Comissão processante,
Presidida pelo Senhor José Felipe l\iloreira D,avilla;
por intermedio de sua advogada signatária; tVarília
visintainer Giordani Arves, brasireira, divorciada,
advogada inscrita na OAB no 52122/RS, com
escritorio na Rua Barão do Rio Branco, 417, Cenlro
- Lavras do Sul RS, procuração anexa, apresentar a
SUA

rooeag 
iTT noo1.36?
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REPRESENTANTE: SISíNIO VIANA GUIIVIARAES _ VEREADOR NETO VIANA

DEFESA PRÉVIA em face da REPRESEIYTAÇAO

movida por
Sisinio Viana Guimarães (Vereador Neto Viana), fiíiado ao partido político pT
- Partido dos Trabalhadores, alegando como base o ar1..7B,ll da Lei Orgânica
do IVunicípio de do Sul, C/C art, 19, lll, do Regimento lnterno da
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BREVE RELATORIO DO PEDIDO DA REPRESENTAÇÃO

O pedido de representação para apuração de

quebra de decoro parlamentar, feito pelo vereador Neto Viana, cita que apOS

o encerramento da sessão ordinária na Câmara de Vereadores de Lavras do

Sul, no dia 07.04.2025, dentro do Plenário da Câmara, o ora representado,

revoltado com o discurso que o representante fez, no seu tempo de fala, teria

se levantado de sua mesa, indo em direção ao Presidente Guto para tirar

satisfação porque não teria concedido "a parle para ele". Que o representado

teria proferido palavras de baixo calão. Que também teria tentado cometer
agressão física. Que o representante não teria esboçado nenhuma reaçáo.

Cita que o Vereador Clemar vinha numa
"escalada de violência e descontrole", semanas antes da referida sessão, e
que piorou apos o retorno do representante, de viagem feita a Brasília.

E o breve relatorio.

DA VERDADE DOS FATOS:

Clemar Biaggi Rocha, Vereador Careca,
no uso de suas atribuiçÕes legais e prerrogativas, manifestou-se por diversas
vezes, em plenário e fora dele, sobre a necessidade de limitar os gastos com
diárias, visando o respeito aos princípios da administração pública, entre eles:
o da moralidadade e da eficiência.

Este posicionamento do Vereador Careca,
tem sido uma de suas bandeiras, há muitos anos, o que e validado por muitos
munícipes.

Em outras oportunidades, se posicionou
contra os excessos de diárias, e que por diversas vezes, sempre de boa_fé,
fez o uso da palavra em prenário, se manifestando sobre o mesmo tema,
utilizando-se da confiança depositada pel s eleitores, que esperam umaOS

fiscalização dos gastos

2
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A funçáo do vereador tem como direito

fundamental, a liberdade de expressão, pois tem o dever de representar os

anseios da comunidade, muitas vezes, defendendo o seu posicionamento de

maneira mais firme e direta'

É de conhecimento de todos' a origem

humilde do vereador, que nos últimos tempos, enfrentou a perda da sua

esposa, e vem enfrentando vários problemas de saúde, mas segue firme nos

SeUS propósitos, defendendo os interesses da coletividade.

Já ocupou vários cargos publicos' sempre

honrando com SuaS atribuiçÕes, primando por atender a todos com eficiência'

sem fazer distinção de qualquer ordem'

Homem digno e trabalhador, que

conquistou a confiança dos seus eleitores, e ocupa sua cadeira na Câmara

de Vereadores, honrando com suas obrigações, apresentando suas ideias e

posicionamentos de forma clara e objetiva.

A título de conhecimento, citamos: a

palavra "VereadOr" tem Origem etimOlOgiCa no latim "Vereda", qUe signifiCa

"caminho" ou "trilha". A palavra evoluiu para o português "vereador", que, no

contexto político, refere-se a um representante eleito para a Câmara

tVlunicipal, com a função de zelar pelo bem-estar da comunidade e
representar os interesses da população.

"verear",
t'zglartt.

A palavra "vereador" é derivada do verbo

que, em português arcaico significava "vigiar", "cuidar" ou

Vereador é o representante eleito com

função de legislar e fiscalizar

Cabe registrar, que o representante omitiu,

a existência de razÕes pretéritas para a inconformidade do representado,

sobre não ter o seu "a parte " concedido pelo Presidente da Câmara, que no

dia 07.04, cerceou o vereador do debate, que poderia ter sido mediado, de

maneira que os dois colocassem as suas razões, e chegassem a um

consenso.

Não houve paridade, pois somente um foi

ouvido, não se vislumbrando o mais nobre das funçÕes da democracia: o

3

debate, o que gerou tamanha indignação e údio do representado
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Notamos que a maioria das exposiçÕes

feitaspelorepresentadonãoficaramregistradasemata,ficandodescrita,
somente a falado rePresentante'

lmportante registrar' que o artigo 17 do

RegimentolnternodaCâmara,prevê:Quandoumvereadorcometer,dentro
do recinto da câmara, excesso que deva ser reprimido' o Presidente tomará

as seguintes providências, conforme a sua gravidade:

l- Advertência Pessoal;

ll- Advertência em Plenário;

lll- Cassação da Palavra;

lV- Determinação para retirar-se do

plenário;

V- Suspensáo da Sessão, Para tratar do

assunto na sala da Presidência.

Não verificamos na ata, qualquer tipo de

providências, por parte do Presidente da Casa Legislativa, o que corrobora

com a tese da defesa, de que não houve nenhuma irregularidade na

conduta do vereador representado.

Outro ponto a ser observado é de que por

diversas vezes, o representante proferiu insinuações pejorativas, e

provocativas ao colega representado, se dirigindo a ele por "apelido",

chamando-o de "BABÁ". Numa atitude desrespeitosa à nobre função do

vereador, que e de fiscalizar.

Registre-se, que embora "BABÁ" seja uma
profissão digna, de respeito e tão importante quanto a de vereador, e tem
suas similitudes, pois ambas tem a missão de zelar, sabemos que da maneira
que as palavras são proferidas, dentro do contexto de ironias e deboches,
configura sim, uma falta de decoro parla

esse tipo de constrangimento, direcionado
ois diversas s, houve

4
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Quando emitiu seu posicionamento sobre

as diárias, estava cumprindo a sua funçáo de fiscalizar' Explicou oS SeuS

argumentos, justificando que nos dias atuais, onde contamos com toda uma

tecnologia, que nos proporciona diversos meios de comunicaçáo, sendo

viável entrar em contato com autoridades e entrdades, em qualquer lugar do

Estado, do Brasil e do mundo, sem efetuar despesas ao cofres públicos'

Por este motivo, na ótica do representado,

em muitos casos, não estariam justificadaS algumas viagens, com o

argUmento de se "buscar reCUrSOS", paSSando a Citar algUnS exemplOs, Onde

colegas vereadores que já conseguiram trazer benefÍcios ao lVlunicípio,

apenas com encaminhamento de Ofícios, via e-mail, sem fazer qualquer tipo

de gasto com viagens. (Ata 1612025) de 07 de abril de 2025.

Todo orgão oficial dispÕe de acesso à
informação, telefones, endereços eletrônicos, aplicativos, sites, etc, o que

nos proporciona entrar em contato e, fazer requisiçÕes, sem ter que sair do

lVunicípio, com isso, possibilitado a todos, o livre acesso aos diversos orgãos

e representantes, sem que haja qualquer custo aos cofres públicos.

A exposição da opinião do vereador

Careca, é com o intuito de conscientizar os colegas, de que é preciso avaliar

melhor a necessidade das diárias, tendo em vista, que o vereador tem a

obrigação de zelar pelo patrimônio de todos.

Sendo inviolável o direito de expor as suas

ideias e opiniÕes.

A postura do vereador, ao fazer duras
críticas sobre a concessão de diárias, não tem o condão de configurar uma
quebra de decoro, pois como já expomos, é uma preocupaÇão séria sobre o
gasto do dinheiro público

a imagem de terceiros,
Jamais sua intenção foi ofender ou denegrir

sim, de reiterar o alerta sobre gastos do dinheiro
dop

5
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Reconhece a existência da legislação que

prevê o fornecimento de diárias. Nunca disse que é proibido fazer diárias,

nem trata-se de algo pessoal, com um ou outro colega. São observaçÕes e

sugestÕes para que sejam usadas de maneira consciente, evitando trazer

ônus à comunidade.

Na referida data, sessão do dia 07.04.2025,

foram diversas as manifestaçÕes dos vereadores, onde foram discutidos

múltiplos assuntos relacionados à administração financeira do município.

O vereador representado sempre buscou

enfalizar a importância de uma gestão responsável e transparente dos

recursos publicos, sem qualquer intenção de ofender ou difamar seus

colegas.

A presente representação movida pelo

Vereador Neto Viana, alegando quebra de decoro parlamentar, carece de

fundamentação fática e jurídica, uma vez que as declaraçÕes do vereador

Careca estão devidamente amparadas pela imunidade parlamentar, conforme
previsto no art. 29, inciso Vlll, da Constituição Federal.

O representante não apresentou provas que

demonstrem qualquer desvio de conduta por parte do vereador, limitando-se a

alegaçÕes genéricas e infundadas, por discordância nas ideologias políticas.

O representante não anexou qualquer tipo de
prova no seu "ofício n.0812025", que foi recebido como "requerimento", pelo
Presidente da Câmara que justificou o seu aceite, invocando o princípio da
fungibilidade

Destacamos que em nenhum momento,
houve agressão física ou verbal por parte do vereador Clemar Biaggi Rocha,
apenas manifestou-se, defendendo o seu posicionamento.

Analisando o Ofício, verificamos que o
representante faz as alegaçÕes, com conceitos subjetivos, sobre o que
entende ser quebra de d ndo na verdade, devemos analisar o caso

6
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Sabemos que no dia a dia das atividades da

Câmara de Vereadores é comum, a existência de discussões mais

acaloradas, pois é composta por diversos membros, de partidos com

ideologias diferentes; podendo existir algum discurso mais ferrenho, aos

moldes do que acontece nas campanhas políticas. Onde toda ação,

pressupõe uma reação, evento natural da democracia em que vivemos.

Faz parte do regime democrático, a

divergência de ideias, o antagonismo político, diferenças ideológicas, e que

deve se manter o respeito mútuo, pois todos foram eleitos para defender e

fiscalizar o patrimônio do povo.

As manifestações, enquanto Vereador

eleito, no âmbito de suas prerrogativas devem ser respeitadas, pois foram

proferidas no exercício de seu mandato, reforçando a proteção conferida
pela imunidade parlamentar prevista na Constituição Federal/88 art. 29,

inciso Vlll. QUE ASSEGURA A INVIOLABILIDADE DOS VEREADORES
poR suAS oprNrÕES, PALAVRAS E VOTOS NO EXERCíCIO- DO

MANDATO E NA CIRCUNSCRICÃ O DO MUNICíPIO. (Grifos nossos).

Diante disso, a representação proposta

carece de elementos que justifiquem a sua procedência, devendo ser julgada

improcedente, rejeitada e devidamente arquivada.

E necessário que exista muita cautela
na interpretação dos fatos e do direito, uma vez que se adotadas medidas
extremas, veladamente estarão colocando "mordaças" naqueles que foram

eleitos para representar a voz da maioria, e consequentemente, estarão
calando a voz do povo.

Em caso de prosseguimento da presente
representação, correrão o risco de entrarem em um ciclo vicioso, onde os
vereadores poderão ter seus direitos constitucionais prejudicados, posto que
o debate, saudável e produtivo, poderá ser considerado uma ameaça, pois
dependendo do contexto subjetivo e generico, qualquer divergência, poderá

7
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Cumpre-nos assinalar que a proteção

conferida pela imunidade parlamentar é de extrema importância para garantir

a fluência do debate público e, em última análise, a propria democracia.

Ementa: APELAÇAO. CONSnf UCIONAL. CtVlL. PROCESSO ClVlL. AÇÁO
DE OBRTGAÇÃO DE FAZER C/C \NDEN\ZAÇAO POR DANOS MORÁIS.

AUSÊNÇ:A DE FTJNDAMENTAÇÃO. REJETÇÃO. VíO1OS E PUBLTCAÇOES

POSTADAS POR DEPUTADO FEDERAL. IMUNIDADE PARLAMENTAR,
APL\CAB|L\DADE. MANTFESTAÇAO. TEOR 7OLÍT\CO. LTBERDADE DE
EXPRESSÁO. ABUSO, AUSÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL.
/NEXSTÉNCtA SENTENÇA DE TMPROCEDÊNC\A MANTIDA. 1" Trata-se,
na origem, de ação de conhecimento proposta por Partido PolÍtico em que

figura como causa de pedir críticas aduzidas por Deputado Federal,
publicadas em seu períil pessoal em rede social do Youtube, tidas pelo autor
da ação com conteúdo falso e difamatorio. 2. O juiz não e obrigado a rebater,
um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa de suas
Íeses, devendo, apenas, enfrentar a demanda, observando as guesÍÕes

relevantes e imprescindíveis â sua resolução (Tema 339/STF). Preliminar
rejeitada. 3. O colendo Supremo Tribunal Federal tem adotado uma
interpretação extensiva da tutela jurídica constitucional da garantia
fundamental a liberdade de expressão. Precedentes. Embora indesejáveÍs, as
ofensas proferidas no âmbito da discussão política, respeitados os limites
trazidos pela própria Constituição Federal, não são passiveis de reprimenda
judicial, poÍs a imunidade parlamentar material se caracteriza çomo proteção
adicional a liberdade de expressão, visando assegurar a fluência do debate
público e, em ultima análise, a propria democracia. 4. O afastamento da
imunidade material prevista no art. 53, caput, da Çonstituição Federal só se
ntostra cabível quando claramente ausente vínculo entre o conteúdo do ato
praticado e a função publica parlamentar exercida, ou quando as ofensas
proferidas exorbitem manifestamente os limites da crítica política.
Precedentes do colendo SIF. 5. No caso concreto, o réu e parlamentar
federal, membro em exercício da Câmara dos Deputados e suas
manifestações guardam conexão com o desempenho da função legislativa,
proferidas em razão desta, e não exorbitam os limites da crÍtica política, não
havendo que se falar em responsabilidade civil. 6.Apelação conhecida e não
provida, (TJ-DF 07443306620238070001 1917344, Relator: MAURICIO
SILVA MIRANDA, Data de Julgamento: 11/09/2024, 7a Turma Cível, Data de
P ublicação: 1 7/09/2024)

Corrobora o entendimento de que as

opiniÕes e palavras proferidas por vereadores no exercício de seu nrandato

estão protegidas pela imunidade parlamentar, desde que guardem relaÇão

direta com o exercÍcio do mandato, No caso do vereador Careca, suas

declaraçÕes atendem a esses requisitos, não ndo quebra de decoro

I
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Por tais razÕes, requer que sela

reconhecidaainexistênciadequebradedecoroparlamentarporpaúedo
vereadorClemarBiaggiRocha,comaconsequenteimprocedênciada
representação movida por Sisinio Viana Guimarães'

O representante alega que o Vereador

careca "partiu para cima na tentativa de agressão física"' que dirigiu-lhe

ameaças, usou expressÕes de baixo calão' e que o mesmo estava

descontrolado".

Sobre essas alegaçÕes, informamos que o

Vereador Careca, apenas rebateu as ofensas e humilhaçÕes que vinha

sofrendo há meses, quando o vereador Neto Viana, proferia constantemente,

o apelido dado ao Vereador careca, chamando-o de "babá", fazendo menção

aos cuidados e observaçÕes rotineiras, sobre a fiscalização das diárias.

Toda narrativa apresentada, limita-se a

relatos exagerados e deturpados dos fatos ocorridos, em debate entre dois

vereadores, que tem posicionamentos divergentes sobre vários temas, entre

eles, a concessão de diárias.

No caso em tela, as declaraçoes do

vereador Clemar Biaggi Rocha foram proferidas em uma sessão da Câmara

[Vunicipal, no contexto de discussões sobre a administração pública, e não

excederam os limites da crítica política, estando protegido pelo art. 29, Vlll da

Constituição Federal, bem como atende ao o cumprimento do compromisso

assumido, previsto na Lei Orgânica arl.. 57 - parágrafo 2 e 4, inciso I e ll ...

.,PROIVIETO CUN/PRIR E FAZER CUIVPRIR A LEI ORGÂNICA, AS

LEIS DA UNIÃO, DO ESTADO E DO IVUNICIPIO, E EXERCER O IVIEU

tvtANDATO SOB A tNSptRAÇÃO OO pATRtOTtStVO, DA LEALDADE, DA

HONRA E DO BEIVI COÍVIUIVI".

Albergado também, pelo previsto no art. 74 da Lei Orgânica - Os

vereadores gozam de inviolabilidade por suas opiniÕes, palavras e votos no

exercício do mandato e na circunscrição do tVlunicípio.

\rt... 14 do Regimento lnterno - São prerrogativas dos vereadores

o

l- participar das discussÕes e deliberações do Plen
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Diante do exposto, requer à Comissão

a) O recebimento da DEFESA PREVIA e seus anexos;

b) no mérito, requer a total improcedência dos pedidos

formulados por Sisinio Viana Guimarães; com a rejeição da

Representação e seu devido arquivamento.

c) A produção de todos os meios de prova em direito admitidos,

incluindo depoimento pessoal, exibição de documentos,

áudios, vídeos, prova testemunhal.

:Apresenta Rol de testemunhas

Dimmy Leão Alves - brasileiro, casado, comerciante, portador da

Carteira de ldentidade no 3073794673, inscrito no CPF 000.566 640-

60, residente e domiciliado na Rua João Luchsinger Bulcão, 514 -
Centro - Lavras do Sul RS.

Nestes Termos

Pede Deferimento

Lavras do Sul/RS, 2 maio de 2025

e(rrrran

P .P ?Znnlrz?cotaaanot Ecb4dn ír,r4heo

OAB-RS 52122
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Advogada

oAB-RS 52.122

Rua Barão do Rio Branco,417 -CENTRO LAVRAS DO SUL-RS

(55)91619569 (55) 3282-1590 E-mail: mariliajur@yahoo'com'br

PROCURAçÃo

ouToRGANTE: CLEMAR BIAGGI ROCHA, brasileiro, viúvo, pequeno produtor rural,

portadora da carteira de identidade n. 1049047457, inscrito no CPF n.792,722.230'

9L, residente e domiciliado prolongamento da rua Vicente Agosta, 402, Lavras do Sul

RS.

OUTORGADA: MARíLIA VISINTAINER GIORDANI ALVES, bTAS|ICiTA, diVOTCiAdA,

advogada devidamente inscrita na OAB-RS 52.!22, CPF/MF sob ne 9L1,855'990-53,

com escritório profissional na Rua Barão do Rio Branco, 4L7 - Centro- Lavras do Sul-

RS CEP: 97390-000.

PODERES: amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato,

bem como para o foro em geral, conforme estabelecido no artigo 38 do Código de

Processo Civil, e os especiais para transigir, fazer acordo, firmar compromisso,

substabelecer, renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber

intimações, receber e dar quitação, praticar todos atos perante repartições públicas

Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta e indireta,

praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, recorrer a

quaisquer instâncias e tribunais, em especial, frente à Câmara de Vereadores de

Lavras do Sul RS.

Lavras do Sul, 19 de maio de 2025

ACLEMA
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A*s seâe dias do nrês de abril do anq de dais mile vinte e cinco, às dezenpve horâ§, reunlram-se na

§ala Severino Silveira, os sçnhores vereadcres Neto Viana- PT, José tli Êrito - P§T, Juliano Maehado
* Frogreesistas, {leÍfiar Siaggi §*rha (Carrca}* Pr*gressistas, §irnmy Leâo Alves * Fragr*ssista§, José

Êelipe Moreira D'Avila * M&8, Lr.ríç §ieardo L*-Bell* - PDT e lssa tsquirio El Hatal * MDB, sob a
presidância do vereadcr Luis Augr.rsto $itteneourt * Progresristas, que havendo "Otuórum" e de

acardo com * Çanrtituiçâc F*deral, lei Orgâ*ica e Regímento lnter*o, d*c]arou sberta s prÊsent€

§essãc ordinária. Foi aprovadâ â ata da ses*âa do dia *2 de abril, CI senh*r presidente sclicitou que o

çecr*táric fizessc a leitura das rnatêrias ds §xpdienta: Foi lido lrdicr$o §8lISâ5 - "Que seja

realizad* estudt para avaliar a viabilidade da remoçâo dtls çxrteiros centrais lççalixados na Â,venida

{"üronel ll;llv§*, e*prciÍiea*"lrntr nü trr:chc cntre âs }tu:ls §arruel §cLrza e {)ellriçu:\niÔrrir,.: §uarts. e

l,*trada L.avra.s-{.'açilpavil" consiclerandu. ptrstrriornrer}lü- a irstaiaçâç dc lortrhariâsriúriiltí)ftr} dr
r.elocidade * íirixars cfu pedestres a* long* dr* toda a axtensú*". Âultx*; Veread*res Cadieo La-§ela e

lrlenê §ríto, da ?ü7, f{eta Viana, do PT, Felipe do lbaré, do h4D3 e Juliana Machedç s Êimmy Alves,

do Frogren*istar" §r*&lea$a §§12§2§ * '*Q,Lre seja estudada a possib{lidsde de construirlinstalar 2

{dois} redutores de velççidade" ccnf*rme as nsrmffi de trânsito, eorír a *evida sinali:açãr, no

trscholprol*ngarn*nt* da Ave*ida Csronel 6alvâc {§errltsi, âssirfi distribuídss: 1} tm frente ao

abrigo parâ espêrê do ánib*s escclar; ?) Êm frente à s*gunda parada de ônihus, enr direção à R§ 11.".

Â.utl>ria: Vereador Juliano Machadc - pe66ft§§§l§TA§. lndka$o 6ü/1§t§ - "Qus seja estudada a

po*sibilidaet* de çon*tr:.ririinstalar 1 (um) r*dut*r d* vel*çidade, *çnf,ormç âs ssÍ§!§s ds trôrrsits. ç*rn
a rier,'ida rirlaliraçâo, ns Rus Josó Dutra, afltes dc pontilhão, sentido Auri Síeaeou$ em direçâo ao

À1r* Âlegre". Aulcria: Vereador Juliano Machado - PROGRE§SI§TA§, Fedids de Frovidfucie

*7§ÍA875* "Que seja rcalixnda poda d*s ârv$res locali:mdas nos easteiros eentrais da Ave *ida Coronel

{ialvâo, rn*is especificarnrnle aqu*}as sit*ririas próxim*ri a ('asa d* d'an:cy Scntin*l;rt d* §i:J" i\uir"rrir'
Vereador Cadico La-S*lla * pST. V*did* de Prsvidênria ü7412ü15 * "Qrie sej*nr realrz-adax ar

seguinÍes r.lemarrd;is l":* árca de la,rer tor;aiizr*d* nr: Bairro Cohah; l. Insralaç,âo de tela de proteçfu e*
entorn* da qr:adra dt {rl;püÍt$§ e scadeffiia ati ar livre; 2. l-irnpeza e repâros na tsla de proteçâo aa

§nt$rlro desta área, principahnente próximo a praci*ha". Âuteirin: Vereador Nenê tsrito * P§T. Ped§do

de FraviÉê*cia S7S/ã&ã§ * "Quc s*ja colsÊads um corri*x§u na iateral d* escedari* existentç nç

§antuârio §ar*o Antônio'". Aritoria: Vereador lss* Esquírio fi l.{atal * M*§, Sedido *c Frcvid&ncis

&V§1?:§25 * "Que seja c*nstr"uida uma panrda de ônibus eom coberturâ nos seguint*s ponters: Rua

Sarges de fuÍetl*ir*s, prôxiirro a lg§a Çongr*g*çâo Cristô $* Bmsil; Na Âvenidn iosé Ceeilds
üelab*ry {curvn *pós a lv{ad*ir*irm)". Autoria; Vsreador Neto Vlana * pT. pêdldo de Prcvidên*l*
§731?;ü}l5 - "Qlç seja feita a xranute*çãc da iluminaçâ* da passarela de FoÍtt€ que }ig* a Àvenid* I tle
M*io à .&venida Crrsnsl §atvâo". ÂuÍoria: Yeread*r lrleto Viana * PT. Grand* Êxpdie*t*l ü
v§r*adÇr &immy Àlveo, agradacau. O vçreaütl. ÇNs{fiar Sieggi §srha, falou salrre a série prata,

destarando que *stava muita bern-*rga*iaada. ü vereadar Netc Vla*e. falou sobre as rnatárias

apresentedôs na presente sessão crdinária, Parabeniz*u o txecutivo pela organiraç,io e criaçâo

das Ass*eiações rle bairro. fal*u sohre estradas rurais e o âcêsso das pessoas. O vererdsr §enê
Brito, agradeeeu ao deputad* Âfonso Môttâ que destinou umã emenda pêr* ã §riruftura, cnde

Íoram çomsrados tanqil&§, trator da poqu*nÕ pertê ê semêâdêira" 0 nercsdEr l-uír §icardo \fl*ira
Lr-âella, agradeceu. ü vereador Jaliana Maeh*da, parabenirou a [xeçutivc pela rnate*dâ qus fol

para re{§lh}rfisnto de lixo elttr&nics e parabenizsv # Precesso §eletivo pêrô Mstorista.Falou

§obr§ *mênda pâr1âmêntar q*;ê c*nquistou para a Âssociaçâo.Iosé Senito Chieppette" O vefeador
jnró Felipe {&ar*tra, agr*el*ceu^ Ü §l Hatal, agradeceu. 0 vereador e
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RUA ADÃO IE|XE|RA DA StLvEtRA, 39ó - CEP 97390-000 FONE 55 32821328 0U 55 32821010

PROCESSO N' 00112025
ITEPRESENTÀTIITE: SISÍNIO VIANÀ GUIMARÃES - I{ETO VIANiIÀ
REPRESENTADO: CLEMAR BIAGGI ROCHA - CARECA
NATLTREZA: REPRESENTAÇÁO POR QT]EBRA DE
PARLAMENT.4,R

DECORO

ATA No AO2í2A25

Reuniâo da Comissão Processante.

Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, na Sata

Severino Sitveira da Câmara de Vereadores, reuniram-se os Senhores Vereadores,

abaixo nomÍnados, integrantes da Comissão Processante retro índicada para dar
prosseguimento âos trabalhos da comissão, observados os termos do Decreto-Lei no

201, de 27 de fevereiro de 1967, restando detiberado o que segue:

| - Foi reatizada a anátise da defesa prévia apresentada pelo denunciado, sendo

decidido o prosseguimento do processo, nos termos do inciso lll do art. 50 do Decreto-

Lei no 201167 -

ll- PeLo Presidente, foi determinado o início da fase instrutória, a ser reatizada nos dias

10 e 1 1 de junho de 2025, no Ptenário da Câmara Municipal de Vereadores de Lavras do

sut, com início às I horas, conforme programação a seguir:

Dia 10 de junho de 2025: será tomado o depoimento pessoal do acusado, seguido da

oitiva das testemunhas de acusação, Jorge Luis Barbosa, Luis Ricardo La BeLta e Juliano

Machado.

Dia 11 de junho: serão ouvidas a testemunha de acusação remânescente José Eti

Vieira Brito e a testemunha de defesa Dimmy Leão Atves.

lll - Foi determinada a expedição dos respectivos mandados de notificação às

testemunhas e ao denunciado, com os dados reÍerentes a datas, horários e [oca[ das
oitivas.

Nada mais havendo a tratar, o presidente encerrou a presente reunião, sendo lavrada

u vv'esta ata que segue assinada pelos vereadores i ntes da Comissão. Sata Severino

PRESI

RELATOR

LUIS RICAR

Silveira, em 02 de junho de 2025. (
\,,

.rosÉ r/[r

ME
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RUA ADÃO TEIXEIRA DA SILVE|RA, 39ó - CEP 97390-000 FONE 55 3282 1328 0U 55 32821010

Comissão Processante

Parecer: 01/2A25

Processo no 00112A25 - Possívet quebra de decoro partamentar

A Comissão Processante, constituída em sessâo ordinária da Câmara

Municipal de Vereadores de Lavras do Sut, realizada em 12 de maio de 2025,

conforme disposto no artigo 50, inciso ll, do Decreto-Lei no 2A1/67 , com a finatidade
de apurar denúncia apresentada conta o Vereador Ctemar Biaggí Rocha - Careca
por possível quebra de decoro partamentar, vem apresentar o seguinte parecer.

A denúncia foi regutarmente recebida peto ptenário e, após a

notificação, o denunciado apresentou sua defesa prévia dentro do prazo legat. Em

cumprimento ao art. 50, inciso lll, do Decreto-Lei no 201167, esta comissão reuniu-
se no prazo de cinco dias após o recebimento da defesa, em 02 de junho de 2025,
para detiberar sobre o prosseguimento ou arquÍvamento do processo.

Anatísado os autos e a defesa apresentada, esta Comíssão entendeu
que persistem indícios suficientes para apuração de possívet infração potítico-
administrativa, razão peta quat determina o prosseguimento do processo, dando
início à fase de instrução.

Para assegurar o regular andamento dos trabathos, foi determinada a

expedição dos mandados de intimação às testemunhas, ao outorgado e ao
denunciado, com indicação de dia, hora e [oca[ de comparecimento para as

respectívas oitivas.

Este é o Parecer.

Sata "Severino Sitveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sut,
02dejunho de2O25.

/ 0/
0,vJOSE o
PRESI TE

RELATOR

LUIS R

M BRO

BELLA
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PROCESSO N"
REPRESENTÀNTE:
REPRESENTÂDO:
NATUREZA:
PARLAMENT?tR

0011202s
SISÍNIO VIANA GUIMARÃES . NETO VTANA
CLEMAR BIAGGI ROCHA. CARECA
REPRESENTAÇÃO POR QUEBRA DE DECORO

MANDADO DE INTIMAÇÁO
A Comissão Processante constituída para apurar possível quebra de decoro

parlamentar atribuída ao Vereador Clemar Biaggi Rocha - Careca, com fundamento no
Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 7967, ordena que se proceda a nVTnaAÇÃO
da pessoa abaixo nominada, na condição de REPRESENTADO, para comparecer
perante esta Comissão no dia, hora e local abaixo especificados, portando este mandado
e seu documento de identidade, a fim de prestar depoimento nos autos do processo
acima referido, reiterando que tambem haverá oitiva de testemunhas, caso deseje
comparecer.

Dia, hora e local da coleta do depoimento: 10.06.2025 às 09h / 11.06.2025 às
09h, oitiva testemunhas, ambos os dias na Câmara de Yereadores de Lavras do Sul

Despacho da Comissão
"Ánalisados os autos e a defesa apresentada, esta Camissão entendeu que persistem
indícios suficientes paro opuraçdo de possível infração político-administrativa, razão
pela qual determina o prosseguimento do processo, dando início àfase de instrução.
Para as.segurqr o regular andamento dos trabalhos, foi determinada a expedição de
mandados de intimação às tesÍemunhas, ao outorgado e oo denunciodo, com indicação
do dia, hora e local de comparecimento para as respectivas oitiyas."

Na referida oitiva será colhido seu depoimento perante os membros da Comissão
Processante, no âmbito do Proçesso no 0112025.

O não eomparecimento injustificado poderá ser cornunicado à autoridade
competente para as providências legais cabíveis, conforme previsto na legislação
vigente.

Anexo ao presente mandado encaminha-se cópia do parecer 00112025, da
comissão processante, bem como da Ata n' 002 /2025, lavrada em A2.06.2025 .

."\Íf{*Pra-se'. \í'./ &l\

^ L\ Lawas do Sul, J

uú\*], ereadorV

Clemar():Áru,rAESTIND

J

daPre
vilaAD

CPF 792.722.230-91, Rua Viçenre AgostaRocha,ragglB
402, nesta cidade
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PROCESSO N" OOu2025
REPRESENTANTE: SISÍNTO VIANA çUUANÃES - NETO YIANÀ
REPRESENTADO: CLEMAR BIAGGI ROCIIA. CARECA
NATUREZA: REPRESENTAçÃO pOR QUEBRA DE
PARLAMENTAR

MANDADO DE INTIMAÇÃO
A Comissão Processante constituida parc apurar possível quebra de decoro parlamentar
atribuída ao Vereador Clemar Biaggi Rocha - Careca, com fundamento no Decreto-Lei
n" 201, de 27 de fevereiro de 1967, na observância dos princípios constitucionais da
ampla defesa e do contraditório, IMTIMA na sua condição de REPRESENTANTE para
vossa ciência, querendo compareça na coleta do depoimento do Representado e
testemunhas de acusação e defesa, nos dias, hora e local abaixo.

Dias, hora e local da coleta do depoimento do Representado e das
oitivas: l0 e 11.06.2025 às 09h, Câmara de Vereadores de Lavras do Sul

Despacho da Comissão
"Analisados os autos e a defesa apresentada, esta Comissão entendeu que persistem
indícios suficientes para apuração de possível infraçãa político-administrativa, razão
pela qual determina o prosseguimento do processo, dando início àfase de instrução.
Para assegurar o regular andamento dos trabalhos, foi determinada a expedição de
mandados de intimação às testemunhas, ao outorgado e ao denunciado, com indicação
do dia,ltora e local de comparecimento para as respectivas oitivas."

Anexo ao presente mandado encaminha-se cópia do parecer 00112025, da
comissão processante, bem como da Ata n" 0A2/2A25, lawada em02.06.2025.

Cumpra-se.

Lawas do Sul, 03Àe
/

Vereador José

de(

'Ávila
da

DESTINATÁRIO: Sisínio Viana Guimarães, CpF 022.6gA.%0-77
Rua Pastor João Manoel Marinho Diniz no62, Vila Isabel, nesta cidade

(-



o5t ür
SÀLÀ DÀ PMSDâNCIÀ

JOÁO FRÀNC'SCO 
')A 

CUNHÁ FRÁN(O

DECORO

RUÀ ADÃO TE|XEIRA DA SILVEIRA, 39ó - CEp 97390-000 FONE 55 32821328 0U 55 32821010

PROCESSO N" 00112025
REPRESENTANTE: SISÍNIO VIANA GUTMARÃES . NETO YIANA
REPRESENTADO: CLEMAR BIAGGI ROCHA. CARECA
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO POR QUEBRA DE
PARLAMENTAR

MANDADO DE INTIMAÇÃO
A Comissão Processante constituída para apurar possível quebra de decoro

parlamentar atribuída ao Vereador Clemar Biaggi Rocha - Careca, com fundamento no
Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967, ordena que se proceda a INTIMAÇÃO
da pessoa abaixo nominada, na condição de TESTEMUNHA, para comparecer perante
esta Comissão no dia, hora e local abaixo especificados, portando este mandado e seu
documento de identidade, a fim de prestar depoimento nos autos do processo acima
referido.

Dia, hora e local da coleta da oitiva: 10.06.2025 às 09h, Câmara de
Vereadores de Lavras do SuI

Despacho da Comissão
"Analisados os autos e a defesa apresentada, esta Comissão entendeu que persistem
indícios suficientes para apuração de possível infração político-administrativa, razão
pela qual determina o prosseguímento do processo, dando inícío àfase de instrução.
Para assegurar o regular andamento dos trabalhos, foi determinada a expedição de
mandados de intimação às testemunhas, ao outorgado e ao denunciado, cotn indicação
do dia, hora e local de comparecimento pqra as respectivas oitiyas."

Na referida oitiva será colhido seu depoimento perante os membros da Comissão
Processante, no âmbito do Processo no 0l/2025.

O não comparecimento injustificado poderá ser comunicado à autoridade
competente para as providências legais cabíveis, conforme previsto na legislação
vigente.

Anexo ao presente mandado encaminha-se cópia do parecer 00112025, da
comissão processante, bem como da Ata n" 0azl2025,lawadaem02.06.2a25.

Cumpra-se.

Lawas do Sul, \Tde
I

de2

Vereador José Avila
da

DESTTNAtÁruo: Luís Ricardo vieira La-Bella, cpF 406.gg3.4g0-6g
Estrada Lavras - São Gabriel KM 06, Município

I
q
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PROCBSSO N' AMt2025
REPRESENTANTE: SISÍNTO }TANA GUTMARÃES . NETO YIANA
REPRESENTADO: CLEMÁR BIAGGI ROCHA. CARECÀ
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO POR QUEBRA DE
PARLAMENTAR

DECORO

MANDADO DE INTIMAÇÃO
A Comissão Processante constituída para apurar possível quebra de decoro

parlamentar atribuída ao Vereador Clemar Biaggi Rocha - Careca, com fundamento no
Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967, ordena que se proceda a INTIMAÇÃO
da pessoa abaixo nominada, na condição de TESTEMUNHA, pata comparecer perante
esta Comissão no dia, hora e local abaixo especificados, portando este mandado e seu
documento de identidade, a fim de prestar depoimento nos autos do processo acima
referido.

Dia, hora e local da coleta da oitiva: 11.06.2025 às 09h, Câmara de
Vereadores de Lavras do Sul

Despacho da Comissão
"Ánalisados os autos e a defesa apresentada, esta Comissão entendeu que persistem
indícios suficientes para apuração de possível infração polítíca-administrativa, razão
pela qual determina o prosseguimento do processo, dando início àfase de instrução.
Para assegurar o regular andamento dos trabalhos, foi determinada a expedição de
mandados de intimação às testemunhas, ao outorgado e ao denunciado, com indícação
do dia,ltora e local de comparecimento para as respectivas oitivas."

Na referida oitiva será colhido seu depoimento perante os membros da Comissão
Processante, no âmbito do Processo no 0112025.

O não comparecimento injustificado poderá ser comunicado à autoridade
competente para as providências iegais cabíveis, conforme previsto na legislação
vigente.

Anexo ao presente mandado encaminha-se cópia do parecer 00112025, da
comissão processante, bem como da Ata rf 0A2D025, lawada em 02.06.2025.

Cumpra-se

Lavras do Sul, 03 de

Vereador José F 'Ãviá íó*z- 'iz-""- '5-*'ã

DESTINATÁRIO: José Eli Vieira Briro, cpF 504.149.330-g7

Ju
t

da

f'1 lÊÚ

-|ra

Rua Nilza Teixeira da Silva no

6á /a25
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RUA ADÃO TETXETRA DA SILVE|RA, 39ó - CEP 97390-000 FONE 55 32821328 0U 55 32821010

PROCESSO N" 001t2025
REPRESENTANTE: SISÍMO YIANA GUIMÀRÃES - NETO VIANA
REPRESENTADO: CLEMAR BIAGGI ROCTIA - CARECA
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO POR QUEBRA DE
PÂRLAMENTAR

DECORO

MAI\IDADO DE INTIMAÇÃO
A Comissão Processante constituída para apurar possível quebra de decoro

parlamentar atribuída ao Vereador Clemar Biaggi Rocha - Careca, com fundamento no
Decreto-Lein" 201, de27 de fevereiro de 1967, ordena que se proceda a INTfMAÇÃO
da pessoa abaixo nominada, na condição de TESTEMUNHA, para compaÍecer perante
esta Comissão no dia, hora e local abaixo especificados, portando este mandado e seu
documento de identidade, a firn de prestar depoimento nos autos do processo acima
referido.

Dia, hora e local da coleta da oitiva: 10.06.2025 às 09h, Câmara de
Vereadores de Lavras do Sul

Despacho da Comissão
"Ánalisados os autos e a defesa apresentada, esta Comissão enÍendeu que persistem
indícios suficientes para apuração de possível infração político-administrativa, razão
pela qual determina o prosseguimento do processo, dando início àfase de ínstrução.
Para assegurar o regular andamento dos trabalhos, foi determinada a expedição de
mandados de intimação as testemunhas, ao outorgado e ao denunciado, com indicação
do dia, hora e local de comparecimento para as respectivas oitivas. "

Na referida oitiva será colhido seu depoimento perante os membros da Comissão
Processante, no âmbito do Processo no AY2025.

O não comparecimento injustificado poderá ser comunicado à autoridade
competento para as providências legais cabíveis, conforme previsto na legislação
vigente.

Anexo ao presente mandado encaminha-se cópia do parecer 00112025, da
comissão processante, bem como da Ata n' 00212025, lavrada emA2.A6.2025.

Cumpra-se

DESTINATÁnIO: Juliano Rodrigues Machado, CPF 0 1 5.2 60.40A-69
Rua Areno Leivas n"119, Bairro Hospital, nesta cidade.

de

vt{a

y"Jú sbloulzq

Lawas do Sul,

Vereador José
da
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PROCE§SO N' O$7N025
REPRESEF{TÂNTE: SISÍNIO VXANA GUTMARÃE§. NETCI VTANA
REPR§§&HTADO; CLENIAR BIÁGGX ROCHÀ. CAR,§CA
NATUREZA: R,E,PIIESENTAÇÃO POR QUEBRÁ DE
PAts.LAMENTÂR

BECGR.G

MANDADG DE INTIMAÇÃO
A Comissão Processante constituída para apurar possivel quebra de decoro

parlamentar atribuída ao Vereador Clemar Biaggi Rocha - Careca, oom fundamento no
Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967, ordena que se proceda a INTIkÍAÇÃO
da pessoa abaixo nominada, na condição de TESTEMUNF{A,para comparecer perante
esta Comissâo no dia, hora e local abaixo especificados, portando este mandado e seu
docurnento de identidade, a Íim de prestar depoimento nos autos do processo acima
referido.

Dia, hora e local da coleta da oitiva: 11.06.2025 às 09h, Câmana de
Vereadorç de l,avras do Sul

Despaúq da Comissão
"Ánalisados o,çi .uxttos e a defesa apresentada, esta Camissão entàndeu que persistent
indícios suficientes püra apuração de possível in/raçâo político-adminisÍrniva, ra;ão
pela qual determina o prosseguimento do processo, dando início àfase de instrução.
Para assegurar o regular andamento *ts trahalhos, foi detetminada a expedição de
mandados de intimação às testemunhas, ao outorgado e uo denunciado, com indicaçãa
do diel, hora e local de comparccimentCI parü a,s respectiva$ oitivu^,t."

Na referida oitiva será'colhido seu depoimento perank os mernbros da Comissão
Processante, no ârnbito do Processo n" 0112015. ' . ';

O não comparecimento injustificado poderá ser comunícado à aútoridade
§ompetente para as providências legais cabíveis, conforme previsto na iegislação

Anexo ao presente mandado sncaminha-se cópia do parecer 00.1nA25, da
comissão processante, bem como da Ata no 0A2/2025, lawada em02.06.2A2í

Curnpra-se,

Lawas do Sul,03 ., de

Avilú

DE§TINATÁNIO:

Vereador José F

cidade Ok\su\ 2í

CAI'iARA DE VEREADORE§ sE LAVRAS DO §UL
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DECORO

RUA ADÃO TETXETRA DA STLVE|RA, 39ó - CEp 97390-000 FONE 55 32821328 0U 55 32821010

PROCESSO N' OAU2A25
REPRESENTANTE: STSÍNTO \[ANA GUIMARÃES . NETO VIANÀ
REPRESENTADO: CLEMAR BIAGGI ROCHA - CARECA
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO POR QUEBRA DE
PARLAMENTAR

MANDADO DE INTIMAÇÃO
A Comissão Processante constituída para apurar possível quebra de decoro

parlamentar atribuída ao Vereador Clemar Biaggi Rocha - Careca, com fundamento no
Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 7967, ordena que se proceda a INTIMAÇÃO
da pessoa abaixo nominada, na condição de TESTEMUNHA, para comparecer perante
esta Comissão no dia, hora e local abaixo especificados, portando este mandado e seu
documento de identidade, a f,rm de prestar depoimento nos autos do processo acima
referido.

Dia, hora e local da coleta da oitiva: 10.06.2025 às 09h, Câmara de
Vereadores de Lavras do SuI

Despacho da Comissão
"Analisados os autos e a defesa apresentada, esta Comissdo entendeu que persistem
indícios suJicientes para apuraçõo de possível infração políttco-administrativa, razão
pela qual determina o prosseguimento do processo, dando início àfase de ínstrução.
Para assegurar o regular andamento dos trabqlhos, foi determinada a expedição de
mandados de intimação às testemunhas, ao outorgado e ao denunciado, com indicação
do dia, hora e local de comparecimento para as respectivas oitivas. "

Na referida oitiva será colhido seu depoimento perante os membros da Comissão
Processante, no âmbito do Processo no A112025.

O não comparecimento injustiÍicado poderá ser comunicado à autoridade
competente para as providências legais cabiveis, conforme previsto na legislação
vigente.

Anexo ao presente mandado encaminha-se cópia do parecer A0lDA2s, da
comissão processante, bem como dz Atan'00212A25, lawada em02.06.2025.

Cumpra-se.

Lawas do Sul, \Tde
t

de

Vereador José 'Ávila
da

DESTINATÁruO: José Luiz Barbosa, CPF 833.119.128-53
Rua Maria Barcelos, nesta cidade.

Gr* Ob"oC,ú,cJí

rÍ iÍ
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cÂrqRna DE vEREADoRES DE LAVRAS Do sul RS

PROCESSO No 001t2025.

SENHoR pRESTDENTE DA coMrssÃo pnocESSANTE

PORTARI A 2612025.

C LEMAR BIAGGI ROCHA, d evid a me nte

qual.ificado nos autos, vem por intermédio de sua procuradora

signatária, apresentar REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO, expondo e requerendo o que segue:

Como é de conhecimento de todos os nobres

vereadores, o senhor Ctemar Biaggi Rocha, encontra-se hospital.izado

na cidade de Santa Maria RS, tendo se subrnetido à nova cirurgia,
estando sem previsão de atta.

Seu atuaI estado de saúde impossibitita-o de

comparecer na data e hora aprazada para seu depoimento, bem como
não poderá comparecer na audiência agendada para a oitiva das

testemunhas.

Com fundamento no princípio do contraditorio e

da ampta defesa, previsto no artigo 50, inciso LV da Constituição
Federat, bem como nos princípios do devido processo Legal. e

razoabitidade, req uerer a:

SUSPENSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

A saber: O artigo 50, inciso LV da Constituição Federal, garante aos

titigantes, e ffi processo judiciat ou administrativo, o direito ao

contraditorio e à ampla defesa, com os meios e recursos a eLa

inerentes. A manutenção do trâmite processuaL na ausência do

itos constitucionais.

Recebido emQStçÁ-lÃg' 43: '',1

W
§ala da Presidenclâ

1

Requerente compromete esses d

I

i
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ALem disso, a jurisprudência pátria reconhece

queprob[emasdesaudeqUeimpeçamaparticipaçãoativador:cUSaüo
justificamasuspensãotemporáriadoprocessoadministrativo.

Diante do exPosto, requer:

a) A imediata suspensão do presente Processo Administrativo

OO1l2025, pelo ptazo necessário a recuperação do RequerenLe, cCn-r a

consequente prorrogaÇão dos prazos para rnanifestação; depoirnento

pessoat, oitiva de testemunhas.

b) A juntada aos autos, da copia do atestado médico, que comprova a

internação e o estado de saúde do Requerente; sendo qLre o original já

se encontra nesta Casa Legisl.ativa.

c) A comunicação oficia[ à autoridade instauradora sobre a presenre
situação, com registro formaI da suspensão, com copia para a

procuradora cadastrada nos autos.

Termos em que,

Pede deferimento.

Lavras do Sut RS, 0g de nho de 2025.

%nuhaTar;,ofar:,.tpo

Advogada

oAB RS 52.122

,4hoa
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Vistos, etc.

Trata-se de analisar pedido de SUSPENSÃo do Processo n' 00112025
formulado pelo representado, Vereador Clemar Biaggi Rocha, através da procuradora
constituída, sob os auspícios de que encontra-se internado na cidade de Santa Maria -
RS, no Complexo Hospitalar Astrogildo de Azevedo, sem previsão de lata, cuja
situação vem comprovada pelo Atestado Médico juntado às fls. 38.

Sem maiores delongas, da análise do disposto no inciso IV, do Art. 5o,

combinado com Art. 7o, caput ambos do Decreto-lei no 20L167, ao
denunciado/acusado é assegurado o direito de assistir pessoalmente a todos os atos do
processo, incluídas audiências e diligências e, estando comprovado a sua
impossibilidade de comparecimento pessoal, por questões alheias a sua vontade
(decorrente de internação hospitalar sem previsão de alta), em homenagem aos
Princípios Constitucionais do Contraditório, da Ampla Defesa e do Devido Processo
Legal, insertos no Art. 5o, inciso LIV e LV da Constituição Federal,
DETERMINAMOS a suspensão do presente processo até que se possibilite a
realização das solenidades necessárias da respectiva instrução processual, garantindo-
se a presença do denunciado/acusado em todos os atos vindouros, conforme
manifestado na petição de fls. 36137.

Uma vez suspenso o processo, resta igualmente declarado suspenso o seu
respectivo prazo de tramitação, para todos os efeitos legais.

Lavras do Sul, 09 de junho de 2025.

Vereador José F

Vereador Juliano Machado
Relator

Vereador Luis Ricardo Vieira La-Bella
Membro

§
vila

Cancele-se as oitivas aprazadas para a data de 10.06.2025.

Intime-se. Cumpra-se.
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CERTII}ÃO

Certifico, para os devidos Íins, que na presente data, a Df. Marília Visintainer
Giordani Alves, advogada inscrita na OAB sob o n" 52.T22, representante legal do
Vereador Clernar Biaggi Rocha - Careea, esteve na Câmara de Vereadores de Lavras do
sul, em atendimento às oitivas referentes ao Processo n' 0112025, tendo sido informada
de que as referidas oitivas foram suspensas.

Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, 10 de juúo de 2025

*.- /"U*, ,à&,
Eric Mesa Prates

Assessor Especial Matrícula l4l-4
Nomeado auxiliar da Comissão Processante pela PORTARIA N" 26
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂpr,tna MUNICIPAL DE vEREAD0RES
BANCADA DO PT

Cx. Postal 34 - CEP 97390-000
Tel.: 55 32821892

Lavras do Sul - RS

Lavras do Sul, RS. 10 de junho de 2A25

OFICIO N" 13/2025

AO SENHOR
JOSE FELiPE MOREIRA D'AVILA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA CÂMARA DE VEREADORES

Sr. Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste, apresentar à Comissão
Processante da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, solicitação de arquivamento do Processo
C12425, consistente em representação apresentada pelo signatário contra o Vereador Clernar
Biaggi Rocha, tendo em vista a necessidade de se observar a continuidade e fluidez dos trabalhos
desta Casa Legislativa em prol da Comunidade, e a situação delicada de saúde do representado.

Atenciosamente

Vereado Guimarães
eto Viana)

Bancada do PT

Lt1

*f

:

irecebido ,*-l_tú-Uç

W
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CÂNT*NA MT}T$ICIPAL DE VEREADORBS
Sala da Presrdência "1g,ôo Fronasco da tunha FÍan€ú"

Foneltax: i5513]82 1328 a,r l?8? 1Üi0"Cx. Purtal 34 - [ar-í45 tn 5ui/BS

e- rnü;is i ss r e st d e n r i acv !'§ t o, r a o o. torn.br ou p r e si de n c i ar.vi@hotr''i ur j. eü'n

Vistos, etc...

O Vereador Sisinio Viana Guimarães - Neto Viana, ingressou em 16
de abril de 2025, com REPRESENTAÇÃO para apuração de eventual quebra de

decoro parlamentar contra o Vereador Clemar Biaggi Rocha - Careca, alegando,
em síntese, que o representado teria, após o enceffamento da Sessão Ordinária
realizada em 07.04.2A25, proferido ofensas verbais contra o representante,
utilizando-se, inclusive, de palavras de baixo calão.

Observados os termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
a representação foi submetida a análise do Plenário na Sessão Ordinária realizada
em 12.05 .2025, com observância dos ritos e procedimentos previstos no Decreto-
lei no 2Ul167, tendo sido convocada para participar de tal Sessão a suplente do
Vereador representante.

Por deliberação do Plenário desta Casa Legislativa (Ata no 2112025 -

fls. 12/13), por maioria dos presentes, vencidos os Vereadores Dimmy Leão Alves,
Clemar Biaggi Rocha e Cláudia Lopes Garcia, foi determinada a instauração do
presente processo, formando-se na mesma Sessão a Comissão Processante, com
escolha do respectivo Presidente e Relator.

Pela Ata no 00112025, de rc.A5.2A25 (fls. 08), dentre outras coisas,
foi determinada e notificação do representado para, querendo, no prazo de lei,
apresentar Defesa Prévia.

Que o representado foi notificado em 19.05.2025, conforme
Mandado de NotiÍicação de fls. 09, tendo apresentado DEFESA PREVIA (fls.
14123), através de procuradora devidamente constituída, em 28.05 .2025, aonde
alega, em apertada síntese, que as rhanifestações proferidas se deram dentro do
Plenário desta Casa Legislativa, estando abrigadas pela imunidade parlamentar
prevista no Art. 29, YlIl da Constituição Federal , combinado em Art. 7 4 da Lei
Orgânica do Município, não havendo de se falar em quebra de decoro
parlamentar.

Pela Ata no 002/2025 (fls. 27), a Comissão Processante, pelas razões
indicadas no Parecer lançado às fls. 28, decidiu pelo prosseguimento do processo,
designando as datas para o início das oitivas, expedindo-se os Mandados de
Intimação às fls. 29134.

Sobreveio manifestação do representado às fls. 36137, com juntada
de Atestado Médico às fls. 38, comprovando sua internação no Hospital de
Caridade Dr. Astrogildo de Azevedo, na cidade de Santa Maria/RS, o que
impossibilita seu compareÇimento nas datas das oitivas designadas, bem como
postulando a suspensão do processo, a fim de assegurar a observância dos
Princípios Constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa.
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Pela decisão proferida às fls. 39, datada de 09.06.2025, a Comissão
processante determinou a SUSPENSÃO do presente processo, com a respectiva
suspensão do seu prazo de tramitação, para todos os efeitos legais.

Em tr 1.06.2025, o REPRESENTANTE protocolou Oficio no 1312025
(fls. 41), postulando o arquivamento do presente processo, tendo em vista a
necessidade de observar a continuidade e fluidez dos trabalhos desta Casa
Legislativa em prol da Comunidade e a situação de saúde delicada do
REPRESENTADO.

É o relatório.

Sem maiores delongas, diante do pedido de ARQUTVAMENTO
apresentado pelo REPRESENTANTE (fls.41), é entendimento desta Comissão que
inexiste justa causa para continuidade do processo instaurado para apuração de
eventual quebra de decoro parlamentar contra o Vereador Clemar Biaggi Rocha -
Careca, razáo pela qual adianta-se, desde já, que esta é a solução ora apresentada.

Com efeito, ainda que o Plenário desta Casa tenha deliberado, por
maioria dos votantes, pela instauração do presente processo, entende esta
Comissão que no momento em que o FEPRESENTANTE postula o arquivamento
da representação em tramitação, inexistem razóes para que se dê continuidade
com o presente expediente, equivalendo o pedido apresentado a desistência da
representação ofertada, deixando-se, assim, com a solução ora apresentada, de se

dispender recursos humanos e materiais com a tramitação de um processo que, ao
fim e ao cabo, diante do pedido de arquivamento efetuado pelo próprio
representante, já sabemos qual será o respectivo desfecho.

Por tais razões, sem maiores delongas, atentos aos Princípios da
Razoabilidade e da Economicidade, esta Comissão apresenta o presente
PARECER indicando o ARQUIVAMENTO do Processo no 00112025, consistente em
representação por eventual quebra de decoro parlamentar apresentada pelo
Vereador Sisinio Viana Guimarães - Neto Viana contra o Vereador Clemar Biaggi
Rocha - Careca.

Encaminhe-se ao Plenário desta Casa para deliberação na próxima
Sessão Ordinária.

Lavras do Sul, 02 de

Vereador José

Relator

2

Yereador Luis Ricardo

D'aryila


